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Processo nº 00011.004311/2025-85

Teresina-PI, 23 de janeiro de 2025

RESOLUÇÃO CEE/PI Nº 008/2025

 

Aprova o Parecer CEE/PI nº 008/2025, favorável à
renovação do reconhecimento, até 31 de dezembro de
2028, do Curso BACHARELADO EM ODONTOLOGIA,
ministrado pela Universidade Estadual do Piauí – UESPI,
no Centro Integrado de Educação Superior - CIES, Campus
Prof. Alexandre Alves de Oliveira, na cidade de Parnaíba
(PI), com determinações.

 

A Presidente do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e,

 

CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo CEE/PI nº. 193/2023,

 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº. 5.101, de 23/11/1999, no seu artigo 9º,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – Aprovar o Parecer CEE/PI nº 008/2025, relatado pelo Conselheiro Acácio Salvador
Véras e Silva, na Sessão Plenária do dia 09 de janeiro de 2025, favorável à renovação do reconhecimento,
até 31 de dezembro de 2028, do Curso BACHARELADO EM ODONTOLOGIA, ministrado pela Universidade
Estadual do Piauí – UESPI, no Centro Integrado de Educação Superior, Campus Prof. Alexandre Alves de
Oliveira, na cidade de Parnaíba (PI).

 

Art. 2º – Determinar que a Administração Superior da UESPI cumpra o expresso no Parecer
CEE/PI n.º 008/2025.

 

Art. 3º – Encaminhar o Parecer em referência à consideração do Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, para as providências.

 

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do Conselho Estadual
de Educação do Piauí, em Teresina, 09 de janeiro de 2025.
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Consª Viviane  Fernandes Faria

Presidente do CEE/PI

 

HOMOLOGO a Resolução CEE/PI n° 008/2025 do Egrégio Conselho Estadual de Educação do Piauí, em
Teresina (PI).

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho

Secretário de Estado da Educação

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO -
Matr.1920716, Secretário de Estado da Educação, em 27/01/2025, às 10:53, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE FERNADES FARIA - Matr.311153-9,
Superintendente, em 28/01/2025, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 016274143
e o código CRC 3439BD6E.

Processo SEI: 00011.004311/2025-85 Documento SEI: 016274143
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DECRETO Nº 23640, DE 06 DE MARÇO DE 2025

 
Renova o reconhecimento dos cursos de  Bacharelado em
Administração, no Centro Integrado de Educação Superior -
CEIS,  Campus "Cerrado do Alto Parnaíba", em Uruçuí/PI, e de
Bacharelado em Odontologia, no Centro Integrado de Educação
Superior - CEIS,  Campus "Prof. Alexandre Alves de Oliveira", em
Parnaíba/PI, da Universidade Estadual do Piauí.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, V e XIII do art. 102 da Constituição Estadual,

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 5.101, de 23 de novembro de 1999;
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 827/2025/SEDUC-PI/GSE/CEE, de 24 de fevereiro de

2025, da Fundação Universidade Estadual do Piauí – FUESPI/PI, e demais documentos que constam no
Processo SEI nº 00011.013092/2025-25,

 
D E C R E T A:

 
Art. 1º Ficam renovados o reconhecimento dos cursos da Universidade Estadual do Piauí

relacionados abaixo:
I - curso de Bacharelado em Administração, no Centro Integrado de Educação Superior -

CEIS,  Campus "Cerrado do Alto Parnaíba", em Uruçuí/PI, até 31 de julho de 2027, conforme Resolução
CEE/PI nº 238/2024 que aprova o Parecer CEE/PI nº 239/2024;

II - curso de Bacharelado em Odontologia, no Centro Integrado de Educação Superior -
CEIS,  Campus "Prof. Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI, conforme Resolução CEE/PI nº
008/2025 que aprova o Parecer CEE/PI nº 008/2025.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 06 de março de 2025.
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES, Governador do Estado do
Piauí, em 12/03/2025, às 08:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III,
Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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DECRETO Nº 23667, DE 21 DE MARÇO DE 2025

 
Retifica o inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 23.640, de 06
de março de 2025, que renovou o reconhecimento dos
cursos de  Bacharelado em Administração, no Centro
Integrado de Educação Superior - CEIS,  Campus
"Cerrado do Alto Parnaíba", em Uruçuí/PI, e de
Bacharelado em Odontologia, no Centro Integrado de
Educação Superior - CEIS,  Campus "Prof. Alexandre
Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI, da Universidade
Estadual do Piauí.
 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o art.

102, inciso XIII e XXI, da Constituição Estadual,
 
CONSIDERANDO a Resolução CEE/PI nº 008/2025, do Conselho Estadual de Educação,

que aprova o Parecer CEE/PI nº 008/2025;
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1280/2025/FUESPI-PI/GAB, de 18 de março de 2025,

da Fundação Universidade Estadual do Piauí – FUESPI/PI, e demais documentos que constam no Processo
SEI nº 00011.013092/2025-25,

 
 
 

D E C R E T A
 
Art. 1º Fica retificado o inciso II do art. 1º do Decreto n° 23.640, de 06 de março de 2025,

que passa a ter a seguinte redação:
 

“II - curso de Bacharelado em Odontologia, no Centro Integrado de Educação Superior -
CEIS,  Campus "Prof. Alexandre Alves de Oliveira", em Parnaíba/PI, até 31 de dezembro
de 2028, conforme Resolução CEE/PI nº 008/2025 que aprova o Parecer CEE/PI nº
008/2025." (NR).

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina (PI), 21 de março de 2025.
 
 
 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí

 
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO NUNES NOLLETO

Secretário de Governo
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Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TAJRA FONTELES, Governador do Estado do
Piauí, em 26/03/2025, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap. III,
Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO NUNES NOLLETO - Matr.0371313-0, Secretário
de Governo do Estado do Piauí, em 26/03/2025, às 15:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 017278078
e o código CRC E5048B66.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº 00011.013092/2025-25 SEI nº 017278078
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